
 

 

Orda Capital, 1º de agosto de 2025 (EV) 
                                                                   Prancha GM nº 270/2025 

 
 

Ao 
Ir RENATO DE SOUZA MARQUES CRAVEIRO, MI 
Emin Presidente da Poderosa Assembleia Legislativa 
do Grande Oriente Paulista 
 
 
Eminente Ir Presidente:  

 
 
 
Conforme ao quanto informado na Prancha nº 268/2025, datada de 24 

de julho de 2025 (EV), e, cumprindo o que vem disposto no § 8º, do artigo 67, do 

Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista, venho através desta apresentar à 

Poderosa Assembleia Legislativa o relatório deste Grão-Mestrado sobre os principais 

assuntos constantes nas metas e prioridades administrativas da Potência, para o 

exercício 2025, conforme Artigo 2º da Lei nº 046 de 14 de maio de 2024 da E∴V∴ (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2025). 

 

Ressalto que no decorrer do presente documento, além de apresentar 

dados estatísticos da nossa Potência, apresentaremos, por escrito, questionamentos 

dos Veneráveis Mestres Deputados. 

 

Fraternalmente, 
 
 
 

Fernando Fernandes 
Grão-Mestre 

 
 
Anexos: 
Relatório de metas e prioridades administrativas da Potência (Art.2º - Lei nº046 de 14/05/2024); 
Relatório Estatístico; 
Questionamentos recebidos dos VV∴MM∴DD∴  
 



 

 

Relatório de metas e prioridades administrativas da Potência 
(Art.2º - Lei nº046 de 14/05/2024) 

 
I – Prestar serviços administrativos e de regulamentação de processos 
maçônicos satisfazendo os requisitos aplicáveis, melhorando continuamente os 
resultados do sistema de Gestão da Qualidade; 
 
Visando orientar e auxiliar nossos Obreiros e Lojas da Jurisdição, mantemos e criamos 
Procedimentos e Formulários Administrativos, onde os referidos documentos sempre 
serão atualizados com a nossa legislação em vigor. 
 
 
II – Continuidade no projeto de construção da nova Sede do Grande Oriente 
Paulista; 
 

 
 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 



 

 

 

 
 



 

 

 
III – consolidação e provisão de conteúdo nas várias estruturas e plataformas 
criadas, desenvolvidas para atender às demandas ligadas a Educação, Cultura e 
Eventos da nossa Potência; 
 
UNIGOP 
 
Como já é de conhecimento de todos mantemos sempre atualizado a UNIGOP sendo 
uma “Universidade Corporativa” que atua através de Plataforma na Web assim 
denominada, distribuída em dois núcleos: 
 
Núcleo de Educação Maçônica, disponibilizando conteúdos através de cursos EAD, 
Palestras, Trabalhos Maçônicas, espaço para consultas e suas respectivas respostas 
oficiais sobre ritualísticas, denominado Consultório Maçônico, entre outros. A 
plataforma também é utilizada para recebimento de inscrições nas atividades 
promovidas pela GSEC, tais como Prêmios Literários, Seminários de Educação 
Maçônica e Projeto Embaixador da Cultura. 
 
Núcleo Clube de Serviços, com inclusão de centenas de estabelecimentos que 
oferecem vantagens aos membros do GOP e seus familiares, com Bolsas de Estudos, 
descontos em Lazer & Hospedagem, Saúde & Bem-Estar e Compras On-Line. 
Disponibiliza também espaço exclusivo para divulgação de produtos e serviços 
mantidos por Irmãos do GOP. 
 
Além disso, na referida “Universidade Corporativa” temos os seguintes Projetos: 
 
PROJETO “EMBAIXADOR DA CULTURA” 
Objetivo: Dispor em cada Delegacia Regional de, pelo menos, 01 Representante da 
GSEC, para atuar de forma voluntária, junto às Lojas de suas Regiões, como 
facilitadores na condução das atividades promovidas pela GSEC. 
 
Missão dos Embaixadores: Os Embaixadores têm como missão difundir a cultura 
maçônica nas Regiões onde suas Lojas estão vinculadas, participando ativamente da 
organização dos eventos e projetos promovidos pela GSEC. Atualmente o Projeto 
Embaixadores da Cultura do GOP conta com 116 Irmãos inscritos. 
 
PGEL - PROGRAMA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE LOJA 
Objetivo: O Programa de Gestão Estratégica de Loja (PGEL) visa fortalecer as Lojas do 
GOP, por meio de uma gestão estratégica eficaz, proporcionando um caminho claro e 
estruturado para impulsionar o crescimento, promover a excelência e aprimorar 
principalmente a educação maçônica. 
 
Implementação: Os Embaixadores da Cultura atuam ativamente na coordenação e 
implantação do PGEL em suas Lojas. 
 



 

 

Oportuno ressaltar que o propósito da Grande Secretaria de Educação e Cultura 
(GSEC) é promover e coordenar a educação e a cultura dentro do Grande Oriente 
Paulista - GOP. Essa secretaria é responsável por desenvolver programas e projetos 
educacionais, culturais e de formação de líderes maçônicos, bem como por coordenar e 
apoiar as atividades nessa área desenvolvidas nas Lojas Jurisdicionadas ao GOP, onde 
realizamos e realizaremos os seguintes eventos: 
 
ENCONTRO DE LIDERANÇAS DAS LOJAS DO GOP 
 
Realizado no decorrer do mês de junho/2025, o Encontro de Lideranças das Lojas do 
GOP teve como objetivo proporcionar uma visão abrangente e prática para os 
dirigentes eleitos, preparando-os para uma gestão eficiente e sustentável no futuro.  
 
Participaram os Veneráveis Mestres, 1º e 2º Vigilantes, Oradores e Secretários eleitos 
para a Gestão 2024/2025, bem como os Grandes Secretários de Interiores e os 
Delegados Regionais. 
 
Os Encontros foram realizados em Campinas, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São 
José do Rio Preto, São Paulo e Taubaté, com a participação de aproximadamente 
1.000 Obreiros do GOP, conforme quadro de apuração abaixo: 

 
 
 
IV – Manutenção do certificado ISO 9001:2015; 
 
Foi realizada no mês de julho uma Auditoria Interna e no mês de agosto deste ano será 
realizada uma auditoria externa visando manutenção da nossa Certificação da 
Qualidade ISO 9001:2015.  
 



 

 

Assim que concluso todo o processo acima realizaremos a devida prestação de contas 
para todos os Obreiros da Jurisdição. 
 
V – Edição da revista virtual no site da Potência tratando-se de um periódico de 
variedades de conteúdo tanto maçônico como profano; 
 
Através da Prancha nº 232, datada de 14 de março de 2025 da E∴V∴, foi requerido 
junto à casa de Leis a retirada do Projeto de Lei no tocante a criação de Entidade 
Complementar denominada inicialmente “Revista GOP”, enviado para apreciação desta 
Casa de leis através da Prancha nº 097, datada de 17 de julho de 2023 da E∴V∴, 
pois o Poder Executivo tomará novas medidas ao caso em tela. 
 
VI – apoio as Entidades Paramaçônicas reconhecidas pela Potência; 
 
Realizamos nosso apoio as Entidades Paramaçônicas com divulgação de eventos em 
nossos meios de comunicação e trabalho da Grande Secretaria responsável pela pasta. 
 
 
VII – Encontros e cursos de capacitação para novos Delegados do Grão-
Mestrado; 
 
Para o decorrer do segundo semestre deste ano, estamos estudando realizar um 
evento, buscando auxiliar e capacitar nossos Delegados Regionais. 
 
VIII – Encontros e Cursos de Veneráveis Mestres, Secretários e Oradores eleitos 
nas administrações das Lojas jurisdicionadas;  
 
Conforme já apresentado acima, realizamos no mês de junho/2025, o Encontro de 
Lideranças das Lojas do GOP teve como objetivo proporcionar uma visão abrangente e 
prática para os dirigentes eleitos, preparando-os para uma gestão eficiente e 
sustentável no futuro, ressaltando que o curso atendeu os Veneráveis Mestres, 1º e 2º 
Vigilantes, Oradores e Secretários eleitos para a Gestão 2025/2026, bem como os 
Grandes Secretários de Interiores e os Delegados Regionais, com a participação de 
aproximadamente 1.000 Obreiros do GOP. 
 
IX – Expansão dos Tratados de Amizade e Mútuo Reconhecimento; 
 
Desde apresentação do último relatório, tivemos 10 (dez) novas relações estabelecidas, 
entre reconhecimentos concedidos (Potências que pediram nosso reconhecimento), 
reconhecimentos recebidos (de Potências que pedimos) e tratados estabelecidos. 
Ainda que sejam procedimentos distintos, todos culminam em amizade e 
reconhecimento entre ambas. Estamos em contato com diversas grandes lojas pelo 
mundo para novos reconhecimentos, com quase a totalidade das afiliadas à CMI em 
amizade estabelecida.   
 



 

 

 
Lembramos que até o início do nosso primeiro mandato tínhamos amizade com 68 
Potências e ao final dele concretizamos o número de 131 Tratados firmados. Hoje 
temos reconhecimento estabelecido com 168 Potências Regulares ao redor do mundo, 
cujas Potências encontram para consulta em nosso Portal.  
 
Atendemos todos os nossos irmãos do Grande Oriente Paulista que contataram a 
Grande Secretaria de Relações Exteriores e estiveram em outros estados da federação 
e países pelo mundo, orientando-os, expedindo documentação e fazendo contatos 
prévios.  
 
A Grande Secretaria de Relações Exteriores do Grande Oriente Paulista, 
historicamente, mantém a postura de auxílio às demais potências participantes da 
Confederação Maçônica do Brasil, contribuindo para o reconhecimento internacional de 
várias delas, inclusive neste biênio destacando-se a Grande Loja Nacional da Grécia, 
entre outras. Porém, tivemos lamentáveis desrespeitos de acordos por potências que 
outrora nos solicitaram apoio.  
 
Algo de que nossa Grande Secretaria se ocupa incessantemente é a manutenção 
daquilo que é previsto em nossos Tratados, estando constantemente assessorando 
Veneráveis Mestres, Delegados e Grandes Secretários de Relações Exteriores quanto 
a ocorrências que possam acontecer em relação a visitas de ou a Potências irregulares. 
 
O ponto marcante foi o reconhecimento da Grande Loja Unida da Inglaterra, a quem 
enviamos juntamente com nossa solicitação de reconhecimento um dossiê de 945 
páginas, onde tivemos presente no mês de junho sendo recebidos como Potência 
Maçônica Regular, concretizando a nossa amizade. 
 
Isso demonstra a importância de estarmos sempre presentes em encontros 
internacionais quando somos convidados, elevando cada vez mais o nome do nosso 
Grande Oriente Paulista. 
 
XI – fortalecimento da Potência perante a COMAB; 
XII – fortalecimento da Potência perante a CMI; 
 
Foram mantidas diretrizes comuns para relacionamento Inter potencial. O modelo de 
guia de visitação do Grande Oriente Paulista foi cedido para todas as demais Potências 
acompanharem, sendo utilizado por Potências constantes em ambas as 
Confederações. 
 
No tocante a COMAB, como resultado de pedido assinados pelo Grande Oriente 
Paulista e pelo Grande Oriente do Rio Grande do Sul, foi mantida uma considerável 
redução dos valores pagos como “taxa confederativa”, conforme conhecimento desta 
casa de Leis através de nossos Balancetes mensais, assim passamos a contribuir de 
forma mais justa e com equidade. 



 

 

 
XIII – Criação de projetos para promoção da saúde; 
 
Matéria em estudos de viabilidade de criação de Lei autorizativa. 
 
 
Demais considerações: 
 
 
Lei Geral de Proteção de Dados 
Por força da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, dispondo sobre o 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, o Grande Oriente Paulista, através de sua 
Grande Secretaria de Administração, Patrimônio e Tecnologia da Informação, mantém 
sempre de perto a devida avaliação dos mecanismos de tratamento e proteção de 
dados existentes dos nossos Obreiros Ativos. 
 
 
Controle de inadimplência  
Embora todas as dificuldades econômicas que estamos enfrentando em nosso país, 
nossas Lojas e Obreiros estão honrando com seus compromissos financeiros ao 
Grande Oriente Paulista, e estamos, hoje, com a menor inadimplência em toda 
nossa história, conforme valores ofertados em notas explicativas que acompanham os 
balancetes mensais que são encaminhados à Poderosa Assembleia Legislativa. 
 
 
IPTU Progressivo no tempo 
Conforme já é de conhecimento desta Casa de Leis, em informativos por Pranchas e 
relatórios, ajuizamos processo visando Anulação de Débito Fiscal, cujo processo é o de 
nº 1051681-27.2023.8.26.0053, patrocinado por advogado contratado especialista na 
área tributária.  
 
O processo ainda não teve sua decisão final e assim que conclusos, manteremos todos 
informados. 
 
 
Macrorregiões Maçônicas 
As Macrorregiões Maçônicas do Grande Oriente Paulista apoiam as Delegacias 
Regionais sendo um facilitador da atuação do Delegado Regional e uma ponte entre o 
Grão-Mestrado e seus Delegado. Além disso, realizam reuniões conjuntas com as 
Delegacias procurando realizar ações e estimulando o crescimento e enriquecimento de 
nossas Lojas.  



 

 

 

 
 
 
 
 
Supremo Grande Capítulo do Sagrado Arco Real do Grande Oriente Paulista 
 
 
O Grande Oriente Paulista, após outorgada a nossa Carta Patente Constitutiva, incorporou 
o Sagrado Grande Capítulo do Sagrado Arco Real do Grande Oriente Paulista 
(S.G.C.A.R.G.O.P.) através do Decreto nº 210 de 22 de outubro de 2021 e a nossa 
Poderosa Assembleia Legislativa aprovou e nós sancionamos através da Lei nº 043 de 11 
de março de 2024 o mesmo como Entidade Complementar da nossa amada Potência. No 
momento, temos 06 (seis) Capítulos Regulares do Sagrado Arco Real fundadores que 
formam a base do nosso S.G.C.A.R.G.O.P., sendo eles: Capítulo Bacellar nº 01 (Presidente 
Prudente), Capítulo Evolução nº 02 (São Paulo), Capítulo Aliança nº 03 (Americana), 
Capítulo Estudantes nº 04 (São Paulo), Capítulo Ricardo Fregonezi nº 05 (Santo André) e 
Capítulo Cosmos nº 06 (São José do Rio Preto). 
 
Resumindo, poderemos considerar que o Sagrado Arco Real é vinculado aos Ritos 
Ingleses, mas também está aberto aos Mestres Maçons de todos os Ritos praticados no 
Grande Oriente Paulista e Irmãos de outras Potências Regulares com Tratado de 
Reconhecimento firmado com nossa Potência. 
 
 
 



 

 

 
Fundado No GOP o Preceptório de Cavaleiros Templários Do Grande Priorado Do 
Brasil 
 
No último dia 18 de julho de 2025, na sede do Grande Oriente Paulista, tivemos a 
fundação e instalação do PRECEPTÓRIO DE CAVALEIROS TEMPLÁRIOS no oriente 
da Capital, sob o título distintivo de SÃO PAULO DE PIRATININGA 18, passando este 
PRECEPTÓRIO DE CAVALEIROS TEMPLÁRIOS e seus Eminentes Cavaleiros a 
integrar os quadros do Grande Priorado do Brasil. Através da resolução n.º 704 foi 
instalado como Preceptor o Eminente Irmão Cavaleiro FERNANDO FERNANDES, 
Sereníssimo Grão-Mestre do Grande Oriente Paulista. 
 
Este PRECEPTÓRIO SÃO PAULO DE PIRATINGA 18 fica sendo o Principal em 
relação às demais Potências Regulares filiadas à COMAB-CONFEDERAÇÃO 
MAÇÔNICA DO BRASIL, sendo que o Sereníssimo Grão Mestre FERNANDO 
FERNANDES foi nomeado MUI EMINENTE GRANDE INSPETOR DE HONRA DO 
GRANDE PRIORADO DO BRASIL, e será responsável pelo relacionamento com os 
Grandes Orientes ligados à Confederação Maçônica do Brasil-COMAB, que possuem 
tratado de amizade e mútuo reconhecimento vigente com o Grande Oriente do Brasil. 
 
 
Relatórios Estatísticos: 
 
Na presente data (1º de agosto de 2025), computamos em nosso Portal um total de 
9.664 Obreiros Ativos nas Lojas da Jurisdição, onde distribuindo em 347 Lojas 
Regulares, teremos os seguintes dados: 
 
 

 
 
 
Cabe informar que temos 02 Lojas em funcionamento provisório e mais 03 Triângulos 
Maçônicos em atividade. 
 



 

 

                              

 
 
 
Dados apurados (julho/25) dos nossos indicadores do Sistema da Gestão da 
Qualidade: 
 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 
 Atualização de valores de julho estará pendente após fechamento contábil. 

 
 
 

Questionamentos recebidos dos VV∴MM∴DD∴ 
 
 
O VMD EMERSON PAULO SOARES, CIM 23715, enviou a seguinte pergunta ao SGM: 
 
Em 18 de Novembro de 2024, foi redigida uma prancha circular nº 023/2021-2025 de leitura 
obrigatória pelo Supremo Conselho dos Graus Escoceses 4 a 33 Para o Brasil, onde consta um 
Tratado junto ao GOP, mencionando que "Toda e qualquer discordância desta Cláusula do 
Tratado vem configurar irregularidade do Irmão, caso venha seguir sua carreira nos Altos Graus 
em outra Potência que não seja a que conste em tal documento." 
Com relação a este Tratado, muitos irmãos me questionaram sobre a veracidade dessa 
irregularidade e de que forma proceder para que o irmão não seja considerado irregular. O 
Grão-Mestre tem alguma orientação aos Irmãos? Obrigado! 
 
 
Os Tratados de Amizade firmados entre Potências Maçônicas visam preservar a harmonia, o 
reconhecimento mútuo e o respeito às soberanias, sendo considerados instrumentos jurídicos e 
simbólicos de elevado valor e o seu descumprimento por parte de um obreiro, ainda que 
individualmente, pode colocar em risco a imagem e a regularidade da potência à qual está 
vinculado, sendo, portanto, inadmissível dentro da ética maçônica. 
 
Vejamos a cláusula citada pelo Soberano Grande Comendador em sua Prancha Circular nº 
023/2021-2025: 
 
 



 

 

“Cláusula Primeira – O Grande Oriente Paulista, Potência 
Maçônica Regular e Reconhecida, reconhece e proclama, 
em sua jurisdição, o Supremo Conselho dos Graus 
Escoceses 4 a 33 Para o Brasil, como ÚNICA Potência 
Filosófica do Rito Escocês Antigo e Aceito, legítima e 
regular para administrar os graus 4 a 33, fundar Oficinas 
e Corpos Filosóficos, conferir os graus de sua 
competência, e exercer suas funções segundo a doutrina 
própria do rito.” 

 
A irregularidade de um maçom que não cumpre um Tratado de Amizade entre Potências 
Maçônicas é uma infração grave que pode comprometer tanto sua posição individual quanto a 
relação institucional entre as Potências envolvidas. 
 
Nossas Leis disciplina a matéria, com perda dos direitos maçônicos, conforme o Inciso I do 
Artigo 14 do nosso Regulamento Geral, recém reformado através da Lei nº057 de 10 de abril 
de 2025 da E∴V∴), que diz: 
 

“I - Prestar obediência a outra Potência Maçônica em território 
nacional ou internacional, ressalvada a hipótese de 
autorização especial a ser emitida pelo Sereníssimo Grão-
Mestre, limitada às Potências estrangeiras com as quais o 
Grande Oriente Paulista possua Tratado de Amizade ou 
Mútuo Reconhecimento estabelecido, bem como também 
prevejam a dupla filiação, em consonância com princípio da 
reciprocidade, devendo cumprir as obrigações legais em 
ambas as Potências.” 

 
 
O VMD LUIZ DUARTE MOREIRA FILHO, CIM 24484, enviou a seguinte pergunta ao SGM: 
 
Sereníssimo Grão Mestre, poderia por favor informar em que fase atual se encontra a 
construção da nossa nova sede? Desde já agradeço! 
 
Em nosso Relatório de metas e prioridades administrativas da Potência, no Item II acima 
descrito, consta toda informação atualizada, conforme relatório da Grande Secretaria Técnica 
de Planejamento da Nova Sede do GOP. 
 
Oportuno lembrar, em todas as fases do Projeto, visando total transparência em sua execução, 
o Grão-Mestrado e a Grande Secretaria Técnica de Planejamento da Nova Sede do GOP, 
prestarão contas sobre o projeto de construção da nova sede através de demonstrativos 
financeiros que acompanharão as Notas Explicativas dos balancetes mensais, bem como em 
meios de comunicação que vierem a ser implantados, e também em campo próprio no site do 
Grande Oriente Paulista, através do link: https://www.gopsp.org.br/site/-1JmGuYKduSk-
3/tpc.aspx, fornecendo informações, divulgando o andamento, inclusive com relação aos 
valores gastos, demonstrando transparência na execução do projeto, tudo conforme regrado no 
Artigo 7º da Lei nº 041 de 27 de novembro de 2023, que criou e estabeleceu o Plano de 
Gerenciamento e Empreendimento Sede do Grande Oriente Paulista. 
 



 

 

O VMD EDILSON RICCI ROEFERO, CIM 9642, enviou a seguinte pergunta ao SGM: 
 
Sereníssimo Grão Mestre, de acordo com o Procedimento do Sistema de Qualidade (PRO013) 
do Grande Oriente Paulista, quando trata da estrutura social estadual, consta na alínea “m” a 
seguinte diretriz: “Estabelecer critérios para a dissolução, observado os artigos 54 e 61 do 
Código Civil.” 
Entretanto, verifica-se que o modelo de estatuto disponibilizado pelo próprio GOP não define 
expressamente tais critérios, limitando-se a remeter, de forma genérica, ao disposto no artigo 
61 do Código Civil. Esse artigo trata da destinação do patrimônio remanescente de uma 
associação em caso de dissolução, determinando que este deve ser destinado: 
1. A uma entidade sem fins econômicos previamente indicada no estatuto; ou 2. Na ausência 
dessa indicação, por deliberação dos associados, a uma instituição municipal, estadual ou 
federal, sem fins lucrativos, com finalidade idêntica ou semelhante à da associação extinta. 
Portanto, conforme também previa o estatuto anterior, que direcionava o patrimônio ao próprio 
GOP, não seria recomendável e juridicamente mais seguro que cada Loja indicasse 
expressamente, em seu estatuto, uma entidade sem fins lucrativos, com a qual já possua 
vínculos ou à qual tradicionalmente presta apoio, como beneficiária do patrimônio 
remanescente em caso de dissolução? Tal medida não apenas atenderia ao disposto no artigo 
61 do Código Civil, como também reforçaria a transparência e o alinhamento com os princípios 
de responsabilidade social que orientam a caminhada maçônica. 
 
Sugerimos na elaboração de uma “cláusula padrão” para destinação do patrimônio, a ser 
aprovada pelas Lojas em assembleia geral, respeitando o artigo 54 e 61 do Código Civil, pois 
ambos os artigos são normas cogentes, de ordem pública, cuja observância é obrigatória. Além 
disso, entendemos que a Potência exerce autoridade ritualística e disciplinar, mas não pode 
suprimir a autonomia jurídica e estatutária da Loja, sob pena de violação do princípio da 
legalidade e autonomia associativa. 
 
As Lojas Maçônicas são constituídas como associações civis, razão pela qual devem cumprir a 
legislação brasileira e o Código Civil Brasileiro dispõe em seu artigo 54 quais os requisitos 
obrigatórios para o estatuto social de uma associação civil.  
 
Igualmente, o artigo 61 determina qual a destinação adequada para o patrimônio de uma 
associação civil. Ou seja, cabe à associação, por meio de previsão estatuária e de manifesta 
vontade de seus membros, deliberar qual será a instituição sem fins lucrativos que receberá o 
seu patrimônio, no caso de dissolução. No silêncio, caberá ao Poder Judiciário determinar qual 
a destinação.  
 
 
 


